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ZENGOLDÁBIL

 TERMO ALTERAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
039/2012 – PREGÃO PRESENCIAL 158/2012 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que fica incluída na 
Ata de Registro de Preços  n.º 039/2012, tendo como objeto, 
AQUISIÇÃO DE TINTAS IMOBILIÁRIAS, DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA E DIVERSOS MATERIAIS PARA 
PINTURA, o programa de trabalho 20.29.00.10.301.4036.2135 – 
elemento de despesa 339030.10 fonte de recurso 027. 
 
  

Paty do Alferes, 26  de abril de 2013 
 

RACHID ELMOR 
PrefeitaO Municipal 

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
012/2008 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou Quinto Termo Aditivo ao Contrato n.º 
012/2008, celebrado com ALAIR BALDEZ 
MACHADO, referente a locação de imóvel situado 
a Rua Capitão Zenóbio da Costa, n° 30 loja 02, 
Centro Paty do Alferes, aditivando o prazo em 12 
(doze) meses a partir do dia 01 de julho de 2013. 

 
Paty do Alferes, 01 de julho de 2013. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

DECRETO N.º  3797  DE 29 DE JULHO DE 2013 
 

                                     REGULAMENTA A APLICAÇÃO DO § 5º, DO ART. 3º  
                                               DA Lei 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 NO ÂMBITO  
                                               DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e institucionais;, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Na elaboração dos editais de licitação deverá ser observada a 
preferência por produtos manufaturados e para serviços nacionais que 
atendam as normas técnicas brasileiras. 
 
Art. 2 º - A margem de preferência, os  produtos e serviços alcançados pelo § 
5º, do art. 3º da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, serão verificados pela 
Comissão de Licitação junto ao Poder Executivo Federal, órgão responsável 
pela sua definição. 
 
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário.   
 

Paty do Alferes, 29 de julho de 2013. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº 1119/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar LORENA DORO CAMARGO do Cargo em Comissão 
de ASSISTENTE DE DIVULGAÇÃO E EVENTOS símbolo DAS-4 
NÍVEL 3, lotada no GABINETE DO PREFEITO. 
 
Art. 2º - Fica nomeada LORENA DORO CAMARGO para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE DIVULGAÇÃO E EVENTOS 
símbolo DAS-4 NÍVEL 1, lotada no GABINETE DO PREFEITO. 
 
Art. 3º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 1120/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear ANTONIO CARLOS DE SOUZA FERREIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE SAÚDE, símbolo 
DAS-4 NÍVEL 1,  Lotado na Secretaria de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 1121/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear MÁRCIO DI GREGÓRIO QUARESMA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL 
símbolo DAS-4 NÍVEL 1.  Lotado na Secretaria de SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
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RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 
MARCELO 

BASBUS MOURÃO ANDRE PINTO DE 
AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER 

MACHADO
ROMULO ROSA DE 

CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA 

CEZARIO LIMA DENILSON 
DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA

P O R T A R I A    Nº 1122/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear ANDRE LINS DE ALMEIDA, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSISTENTE DE COORDENAÇÃO E SERVIÇOS 
MÉDICOS símbolo DAS-4 NÍVEL 1.  Lotado na Secretaria de SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 15 de julho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 1123/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear WALKER GONZALEZ ENGEL, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSISTENTE DE COORDENAÇÃO E SERVIÇOS 
MÉDICOS símbolo DAS-4 NÍVEL 1.  Lotado na Secretaria de SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 15 de julho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 1124/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear ALEXANDRE BENTE DE OLIVEIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM 
símbolo DAS-3 NÍVEL 1.  Lotado na Secretaria de SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1138/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, 
alterada pela Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para 
Concessão de RET – Regime Especial de Trabalho, encaminhado 
pela Secretaria de Educação e Cultura; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
nº081/2013 de 18/07/2013. 
 
R E S O L V E: 
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Art. 1º) – ALTERAR a gratificação pelo exercício de função em 
“REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, da  servidora 
VERONICA DA CONCEIÇÃO CANEDO MARTINS ocupante do 
cargo de PROFESSOR A IV PADRÃO 8 matricula  220/01lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para 40% a partir de julho de 2013. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 24 de julho de 2013. 
 

RACIHD ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 1140/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente 
a FUNÇÃO GRATIFICADA - FG 1 ao servidor ALESSANDRO 
RODRIGUES FIRMO, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 25 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  Nº 1141/2013 – G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4729/2013 de 01/07/2013; 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º – Conceder 20% (vinte por cento) do adicional de Insalubridade a 
servidora ELIANE SANTOS RIBEIRO, matrícula nº 3308/04 ocupante do 
cargo de ENFERMEIRO DO ESF. Lotado na Secretaria de SAÚDE. 
 
Art. 2º – Esta Portaria produz seus efeitos a partir do mês de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29 de julho de 2013. 
           

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1142/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4868/2013 de 
04/07/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora CRISTINA MARIA PINTO FERREIRA CARDOSO, matrícula  
nº 810/01, SANITARISTA I B. Lotado na Secretaria de SAÚDE. 

Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/08/2013 à 
29/09/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

P O R T A R I A   Nº 1143/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4921/2013 de 
09/07/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora LAURA CRISTINA RIBEIRO PROENÇA, matrícula  nº 
469/01, TÉCNICO EM LABORATÓRIO E. Lotado na Secretaria de 
SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/08/2013 à 
29/09/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1144/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4860/2013 de 
04/07/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora YUKIE OKUYAMA, matrícula  nº 743/01, BIÓLOGO I B. 
Lotado na Secretaria de SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/09/2013 à 
31/10/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA  Nº 1145/2013 – G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO a realização da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DE MEIO 
AMBIENTE; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da participação de representantes do Município na 
Conferência Estadual de Meio Ambiente; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Criar a comissão Organizadora da conferência Municipal de Meio Ambiente, 
a ser realizada no dia 13 de agosto do ano em curso, objetivando a estruturação 
organizacional do evento composta pelos membros abaixo: 
 
JORGE JOSE DE BARROS SANTOS – MATR. 1065/02 
FABIANA DOS SANTOS FERNANDES – MATR. 1364/01 
DENILSON MONSORES DA SILVA – MATR. 1193/01 
 
Art. 2º - Caberá ao servidor JORGE JOSÉ DE BARROS SANTOS, matrícula nº 
1065/02, a coordenação da presente comissão. 
 
Art. 3º – A Conferência Municipal terá como objetivo contribuir para a implementação 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos, debatendo prioritariamente: 
 
I – a política de gestão de resíduos, com foco na limpeza urbana; 
II – a geração de trabalho e renda; 
III – fortalecimento da educação ambiental como ferramenta de mobilização e 
sensibilização social. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29 de julho de 2013. 
           

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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